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NOTA DE EMPENHO 18110009 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 18/11/2020 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... VITÓRIA DANIELE RIBEIRO 
Endereço.. RUA MARCONDES RODRIGUES 57,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  615.011.023-03 
Identidade CI:2008575457-3 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos..   Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Numero do processo  09/2020-162 
código contrato  20201925 

Modalidade, sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
65.300,00 1.000,00 64.300,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de Produção de vídeo 
com tema A SOCIEDADE que será reproduzida em live, 
material esse que ficará em acervo municipal e 
divulgado nas redes sociais e em live produzida 
para apresentação de todos OS projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANc , 
conforme sem licitação n ° 09/2020-162. 

itee Quantidade unid. tédio° Especificação da despesa valor unitário valor total (RI) 

901 1,0009 SERVIÇ 514374 PRODUÇÃO DE VÍDEO POESIA COM TEMA A SOCIEDADE 1300,00 1.900,00 

Quixeré, 18 de Novembro de 2020. 

HÃO DE ARAM DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEc. REC. HI 

AUtOriZO 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com a 
La Aldir Blant 
Na 14.01712020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20110010 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 20/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110009 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... VITORIA DANIELE RIBEIRO 
Endereço.. RUA MARCONDES RODRIGUES 57,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  615.011.023-03 
Identidade CI:2008575457-3 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRODUÇÃO DE VIDEO POESIA COM TEMA A SOCIEDADE 

DE ITENS 

valor unitário 
1.000,00 

valor total 
1.000,00 

DADOS DA L IQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16657 Série U 

Quixeré, 20 de Novembro de 2020. 

JOÃO ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO4IUN. DE AGRIC. PEC. REC. NI 

DibPe Sa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 



NOTA DE SUBEMPENHO 24110004 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 24/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 24110004 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110009 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... VITÓRIA DANIELE RIBEIRO 
Endereço.. RUA MARCONDES RODRIGUES 57,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  615.011.023-03 
Identidade CI:2008575457-3 SSPDS CE 

CLASS I FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 1.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 18110009 emitida em 18/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE ARA 0 DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

04oPosa paga com .. 
Lei Aldir Blanc 
N°14.01712020 



NOTA DE PAGAMENTO 

Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 

2a. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
outros convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 

NOTA DE MENU NI 18110009 VALOR DO EMPENHO RS 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem Licitaça 

DATA DO EMPENHO. . . 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RS 1.000,00 VALOR PAGO  RS 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. RS 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
20/11/2020 20110010 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

1.000,00 1.000,00 serviço o' 16657 série o de 19/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE AUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 24110004, de 24/11/2020 

BANCO/FONTE olUIREF VALOR

H 21,632-1 (LEIA BLANC-SISTEMA) 112404 876,00 

Desconto de 1550N (tino de receita 24110008) 
50,00 

Desconto de INSS (talão de receita 84110009) 75,00 

Identificação do credor: 

credor VITORIA DANIELE RIBEIRO 

Endereço RUA MARCONDES RODRIGUES 57,ouixeré-CE 
62920-000 

C.P  F  615.011.023-03 
Identidade c1:2008575457-3 SSPDS CE 

Despesa paga com a 
LM AMO Ellanc 
Ne 14.017/2020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88) 3443-1140 

VITÓRIA DANIELE RIBEIRO 

RUA MARCONDES RODRIGUES 57 

- OUIXERÉ/CE 

Assunto: 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004902 

Prestação de serviço de Produção de vídeo com terna A SOCIEDADE que será 
reproduzida em live, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-162 - Contrato ri' 20201925 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 18/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 

consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial conforme a seguir: 

kern Descdçáo Marca Ouant./Unidade Vk.uniládo(RS) VITtota(RS) 

1 PRODUÇÃO DE VIDEO POESIA COM TEMA A SOCIEDADE 1,000 1.00~ 1.000,00 

Total R$ 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente corno consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 

na modafidade Sem Licitação n°09/2020-162 ), indicando a especificação completa do(s) senriço(s). 

A nata fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o ri' 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e insajustavel, ficando por conta do fornecedor todos os Impostos, tibtae, fretes Com IISCOs e demais 

encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idónea, à 

critério do contratado, ficando sob suas ewensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades tolgidas para hal:Ração da empresa no dia da 

licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei ri' 8.666/1993 -Lei de Licitações 

e suas alterações. 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Wanc 
te 14.01712020 

ria 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
O7.1107.191M00147 FONE: MIN 34434740 

ORDEM DE SERVIÇO tf 202004902 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Quixerei-CE, 18 de Novembro de 2020 

JOÃO D5.RAUJO DA COSTA 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Ciente e de acordo em / / 

VITÓRIA DANIELE RIBEIRO 

C.P.F 615.011.023-03 

Despesa paga Cola a
Lei APS 81311C 

N. 14.01712020 

Pag.: 2 voa 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004902 - NFS 16657- Valor 125 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO COM O TEMA A 
SOCIEDADE QUE SERÁ REPRODUZIDO EM LIVE, MATERIAL ESSE QUE FICARÁ 
EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE 
PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Vitória Doai& Ribeiro, inscrito com o CPF 615.011.023-03, compromete-se a executar 
prestação de serviço de produção de vídeo com o tema A Sociedade que será icptuduzido em 
live, conforme Contrato de N° 111.13.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em 
acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 

todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno 

atesta a verificação dos documentos que compõem este processo. 

Quixere:, 19 de novembro de 2020. 

Joa Araújo Costa 
Secretário Munidp de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa Paga Car a 
Lá Mãe WS 
le• tal Ma 

Prefeitura Mamiripal - Rua Podre Zacarias 332, Centro - CEP 62.9204100 - Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2atima 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO D c A r ies BRASIL 
CULTURA CIDADANIA 4~~e~ c,o t f t St A! 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXEFtÉ —ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ' 

CONTRATO 

CONTRATO DE N° 111.13AI/2020 

CONTRATO DE PRFSTAC.ÃO DE SER VICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUEICERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E VITORIA DANIELE RIBEIRO 
MEDIANTE AS CONDISS E CLAUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeá-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço it Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CF, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854245.043-68, no fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PUBLICO N'S: 01)2020,02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as elítmadss e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO NeS: 01)2020,02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-0 presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUDIERE-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n°8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos Serviços; 
Despesa paga som a 

Lei Ale Mane 
14.01n2.20 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Sede da Secretas Municipal da Cultura, Esperta. Juventude - Rue Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 112.920-000 - Fone (5e) 3443.1848 

CNPJ 07.507.191/000147 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PATRIA AMADA 

"NcieDADT"AriA seer BRASIL 
COV£RWO çt5kPAC 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM '`QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e aturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAÚSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e catatua]; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto Mão limite 
fixado no parágrafo 16, do an. 65, da Lei tf 8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas petsnsit resultantes da execução do Contrato e previstos em lei.; 

13) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão asecutados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRF.CO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 A- CN recursos financeiros necessários a ene instrumento contr./mal são ofiundos de transliaincias 
governamentais 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO SÁ- A rescisão comunal& poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos b ises I a XII 
do art. 78 da Lei Fedetal 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Depesa fana cola a 
Lai Mdir Bianc 
ir 14.01712620 

Seda da Sacrataria Municipal da Cultura, Esporas a Juvantuda — Rua Padre Joaquim da Manaras 1171, Centro 
— CEP 112.920-800 — Fane RPM 3443.1846 

CNPJ 07.807.131/0001-47 CGF 05.920.172-2 



StelttTARIA nre,CIAL VA 
CULTURA 

PATRIA AMADA 
MINISTÉRtt7 :ar BRASIL 

CIDADANIA a~e~ GC RNO rtn.tRAI 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratosi de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAÚSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, peio não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser ektuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de Licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré. Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as pastes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020. 

!ft-
J O DE COSTA 

td-
de Cultura, Esporte e do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

iFfretasti-74PutiffiNTRAT A) 
VITORIA DANIELE RIBEIRO 

 372., 
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA URINA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

Nome: GABRIEL GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049293-77 

Despesa paga aala a
Lei ~Sr Mese 
te 14.01/12020 

Seda da Secretaria Municipal da Cultura, aporte e Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 82.920400 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.1911000147 CGF 08.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ 

Memorando N° 21712020 

Ao Setor de compras 

Qubteré, 17 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o contalmente, vimos através solicitar o pagamento a-Vitoria 
Daniel° Ribeiro portador do RG de n° 20085754573 e CPF de número 
61501102303 pela produção de vídeo poesia com tema A SOCIEDADE que será 
reproduzido em live, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO. 

BANCO: Bradesco 
AGENCIA 1781 
CONTA CORRENTE 33022-1 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subetemento:3.3.90.35.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

João de Anui 
Sectetari6 de Una Esporte 

:marna& 

Despesa paga com a 
Lei Ale Sane 
IP 14.0172820 

Sentaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Manas, .1171, 
Centro, Quixotice, CCP; 87.920-000 

Fone elq 3443.1402/3443.11128 Emelt eununquixenensteorn 



NOTA FINAL 
CRTTÉRIOS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

cl) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO TOTAL MI PONTOS 

0 a 3 043 40 

0 a 3 os 

0 a 4 ) 

O a 5 

3,0 

15 4,3 
~pesa paga com a 

Lei Akar alam 
NI' 14.017/2020 

4,3 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 
03 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. e II 3 

O a 4 
0\1/4. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
=olvidas. 

us 5 e 6 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação formação) 

-... 

O a 5 

81Srlia, IMia com a 

1.- /4.01772020 

36 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

O a 3 

O 3 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. Oa 3 

C) 3 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 
O li 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0.5 03 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

%gr. paga com a D3 
PP 

14.011/2020 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
Oa 3 

5 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias mitinfin 
na elaboração do conteúdo. O a 3 

....2.) 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O  a 4 

li 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0115 - 

..—
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibiliwação, capacitação e formação) 

... 
O a 5 

para gaga cgfil 
Lei /adir Inani 

te 14 017120iJ 



riu net% PiPIMIJ" 

r SECRETARIA ESPECIAL DA MINSTÉRIO DA BRASILCULTURA CIDADANIA a C*‘ZP.NO r€Ot&dt. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

DUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS OUIXERC 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE -Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergenclal da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo a V. SI que eu, U.Thit 'IP k\r11.11PIC) VI Re:\ VIA  representante do 
coletivo -- 502- th V n  natural de 
Opt.v e e(  portador do RGarnr-N-4tS454 g  e CPF  615.011-023-03  residente 
no endereço Rua  Doa Ni atum.) isec ro np; 4, op s , n2,51- ,bairro 1 eirb , Qubceré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e dente das condições estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

Quixeré/CE, 3t /  14  /2020 

v4\--8A;\  ( 1ernjJvx Gàibw-kA A - 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação) 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 

CIDADANIA ar,ovn.0 
MINISTÉRIO DA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ' 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO o ci ts (.4 t:, e _ .00,c,„)

Data;30 / -1112020 Ne do Relatório: 

Período: at MI /2020 a / /2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Otdxeré - 

Parceiro: blzuAin ali A V Da 3"3""11:1/4 tfeabSi• eSeeVIRS 51\1'34..14G° 

Unk da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Oblato: 

Como foi a elaboração do objeto: kji4ec. o iMik-e, _ 50c ic t,,e _xsoidtabe) 

Sobre vekulação de sua proposta: yook-013C. 

Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

RESPONSÁVEL PEIA EMISSÃO 

Nome: Wifolii cx t2,11e.ce Qi6elizo 
CPF: G15.0-tt 023 -05 

Assinatura: Atxxi nisÂtak R5L), 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA rir, timAsiL 
CULTURA CIDADANIA ts~1 GOVt RWO noz a s.t. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERt 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

ilg102019: C g i P5A) t> Q 1be. u gux OeS _t,Annw> tà ttj,e 

0,13ltriP4?-0 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

Outubro/2019 c IQ NcK0 I, ki Mau rke-k-t, Ce.:U‘ 1M4tc rio Vutt3j'icritio 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 be VlbeD Ane to e P--k-e.pixcett. k o meu
Vv5\ -ro>o INAPt was 5 Uuti-to zoa° 

Janeiro/2020 clOyeD le> k)iSpeo eilt e zçüowcp:."-a NY3 "atVICOS — 

FrAlçk bo Nre we1/4Ç be- 2-b2c) 

Fevereiro/2020 cleir‘c-f-xb yvccte4_0 .1)e cis.10,1„ Gt eps.501,,csi 

Março/2020 

Qi/o3&to P F1/4

Cks•Ikva. Xiceso 

,-vi%;-toctiy 150 



riu nen mituturi 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ra BRASIL 
CULTURA CIDADANIA GOVt RSO r DE P At 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDg 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Abril/2020 ÍN 0 e )-1 C ;1()) bo C pe." cktp.m>e: ipe cfatio_ 
Gleco 

Maks/2020 _(,9 iç1/4C-R0 b O C,e)k•b WkIk5W1-AN 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão "Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei nz 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Chago Penada. 

Local e data: eu ï )(e t 
ç_, tH/e7o t) 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificaçtto) 

UkIflaS.14511-S 
1 Decreto-Lei nz 2-848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declarado falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, atar obrigado ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é púbico, e redusio de um a três anos, e multa, no 
documento é particular. " 



SECRETARIA ESPECIAL LIA M;NN-.1 lit) 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERC 

Nome o7mpleto: 

FICHA DE INSCRIÇÃO — DUAL 
Ne DE INSCRIÇÃO 0 tr50 I 11 

VribriA herNiELF ti Rd tO 
~lido ou nome Artístico: Ditt tsift I E Ta( it o
Data de nasdrnento:34102/ 2°00 Los de nesdmento:  a)x P Re-
Endereço residencial: 

RUN 14444f(Oo NOS 1ZobEiGues 
urro: MunidPS: Q0 (( tette( UP:

'atile' M8326 2.23-fg 
Redes safais que utitta; 
Facetou& Isabaleie 

eta n te) instaras MJ
yøutttr LIV 

Vk-ro NAmicupNoOGHAtiv 0,4i 

GPF: 675 . o 11 . 023 . OS Re ZOOR5 VS '6 V- — 3 
Em qual tateada desta participem 

1 Caco (produção Suei destoa sane). 

2 Capoeira (Realizo/iode aula anate e apresentabes) 

3 Músicos ideai a 03 participantes) 

4 Teatro 

s Pordes 

6 Pinturas 

t "----
7 Músicos mandas) 

a Prémio Mates Popular 

9 Produçlio aio visual 

10 Produção de desenho 

11 Rodei" fotografia 

12 Procedo de Literatura 

13 Produclio Escrdtural . 
"I

a 

. . >Ca 
• eroduçfs Wdeo e arte 

-:a Papa 
strej Alar 01" 

st 14.0174402° 
15 Produçlks Pinaras urbanas 

16 Rqukiçlb de liam de ~ores do mardcfplo 

17 Aquiskiio de artesanatos de anedias do município 

O candidato é portador de delidinda? SM O 

NI° 

Assinatura do Candidato)( Vkil, us„ r%tvu, (hl dEttikint fl



SECRETARIA ESPECIAL as suans-rguto os odPs
CUIDAI% CIDADANIA a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 

ANEXO I 

AUTODECIARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: kh•-roçek twiete

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 

Apelido ou nome Artístico: bit 1,.) t, e? 2 i /1/2 po 

Data de nascimento: 48M0/2000 
Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

RuckMticoobec, 110bP 6ues 
Município: tu Unidade da Federação: 

CPF: RG: 200g5 9-5 k5 — 3 

Data/Local de expedição: 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n9 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

cleepesa pena "ff 11 
1.1.4 Aldir nane 
te 14.01712620 

K \):NoL çaswiá, ekàzukAn. 
Decreto-Lei na 2.848, ti de dezembro de 1940 -do ONftgo Penal: 'At 299. ~ir, documeuto público ou pelicular, 
declaraelo que dele devia constar ou nele inserir eu fazer inserir dedal° falai ou diversa da que devia ser maga, cano 
fim de prejudicar &mito, aia obrigação ou alterar a ~lado sobre fato camcnie nderaine. Pena - raiado, de um a 

cinco anos, e multa. se o documento é público, e nschsão de um tires anos, c Inas se o documatto C prikida. 

SCEJ — Rua Padre Joaquim d• Manes" 1.171, Centro — CEP $2.920400 — Fone ORO 3443.1148 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



5 CRE. TARIA ESPECIAL DA M ÉREO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
r BRASI 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

es, 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO : upEcepocsÁ 4
TIPO: 7R05)uçk thbED 

CATEGORIA:r. 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as infommções relevantes 
do Projeto) 

9Raup,/1-0 VÍDEO / zpi _ o

DA-kii tu c) CEsoLue Pfo Gwo (1-1 

-rutin A SodtDADÉ 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 
7-PAgp ComuEN vg e P.5 PG SS 0/4 S » jeeS PE iro s s 

ATU S 
FORMA DE EXECUÇÃO: 
UTDec P ssota t- PAPA A CEPIJO 

FORMA DE DIVULGAÇÃO: 
REDES 51 /4- I 5 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

~peta Par tr" a
Ui AIS Inane 

Me 14.01121120 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: 
\i KaA:Vok \M> kl;v ç CZÀ1tsei tO 

Assinatt: 

x% Ervia. fiçkkkisAito 

CPF: -IS • o-4-4 • oz 3- o 3 



14à Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cuttura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 
Identificação: vídeo e arte 

iii Segmento de Atuação Cultural 

Audiovisual 

Artes Visuais 

Dados do Instrumento 

Tipo do iminamento 
Editais 

Identificação (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA é QUIXEREICE. 

Ea Informações de Processamento 

aroesa 909a CO'" 8 
Lr Ate Ellanc 
W 14.01712920 

https://andlocultura.datsprev 1/2 



Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic. Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sk:ab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) Watt 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISÓB : Não 

Indicativo de pessoa brasileira ho exterior: Não 

Indicador de detento que estejla em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no tad° de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Open : Não 

Indicador de Procurado pela J iça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

Darem Paga aawa a 
Lei Sair Ellanc 
Na 14.01712020 

hltrediauxicadturaistaprev.golat/atatalltUrilindeithinffinS03-canaitabreqUeritnento 2/2 



ILQ ateledin de" 

• ISPealemen 
Clemel 

Ale Suada lia 
b aia psit r010.435 

Pra arme siodissain~ CEPO/GSM R:reien CE 
aplieq•eantiele~ a CM iC0,01 

Reeninde Non* FRANCISCA MARIA RIBEIRO 
Emmiço IRU MARCONDES ROORIGUES, 00057, QUIXERE, 62920-000, 

QUIXERE 
omamooResidenclal Pleno 
spdskyeace RESIDENCIA1 ~no 27/12/2820 
Limão umir 1021461-SC0-001 

Odete 

trio, 1,,i0 mar, e~ 09000090Ennnan 
1111111.111111K, ?SR ibi 

Pomo IS lak, OOan trato rano fp Cometo O Te" ‘3 Valor 
~dor Inallle Int IIN") 1 N.N.W . OMMIN 

FP 31.2 

CIP - I1(M PUS PRET ROER 
CONSUMO 

Tributo: Rase (Rt): 

ICNS 
PIS 
COPINS 

112,06 
81,81 
81,81 

(.1"NC4 94/11/mo 

0,77819 
7,98 

112,06 

Alicluota ‘%): Valor (R$2, 
27,00 30,25 
0,71 0,57 
3,13 2,56 

120 04 

,;1" 
- tt8.0 M 05.023-53 DEI Illettleaffir amima 

Imicamodeamminnam 
EmONDMIC0,1 CommmudalC0,1 COONSICIa Embeiça MC01 

SiEntiaMile~le 

4:46: 
jc, 

0.5119 es .G4.4 

coArrA : 3 3 - ,9 a - 
A& /R-83 

atiDe5co 

giallfaa Paga Cala a 

LM Pia Sart 
44.011/2020 



. • 
• ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ - RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16657 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 1911112020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6987 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

VITORIA DANIELE RIBEIRO 
CNPJ/CPF 

61501102303 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA MARCONDES RODRIGUES, S/N LEAO QUIXERÉ CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO COMO TEMA A 
SOCIEDADE QUE SERÁ REPRODUZIDO EM LIVE, MATERIAL FICARA EM 
ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE 
PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

Despesa paga com a 
Lei /Ude Blanc 

:3--L-1 1--- ---ia-- W14.017/2020 

_Cfr..01iVeira - . Washin uai -- co 
CPF: 266.1u.u2 5 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

76,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
V br do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

$ 
Valor Líquido da Nota %cat. 

875.00 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de VITORIA DANIELE RIBEIRO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 19 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinha Matrícula: 1. VIA 



SISBB — SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
24/11/2020 — AUTOATENDIMENTO — 14.27.18 
2512702512 SEGUNDA VIA 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED — TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC—SISTEMA MUNIC 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC—SISTEMA MUNIU 
BANCO: 237 — BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 — LIMOEIRO DO NORTE 
CONTA: 33.022-1 

FAVORECIDO: VITORIA DANIELE RIBEIRO 

CPF/CNPJ: 615.011.023-03 
vALOR: R$ 
DEBITO EM: 24/11/2020 

875,00 

DOCUMENTO: 112404 
AUTENTICACAO SISBB: 3.ACB.OED.AE6.363.4A3 pega Cola a 

01.>Pa" gunc Lei pactit _aa
14.01712Usu

AL_ 


